
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da prefeita

LEI N9 1.601, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023,

Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento Anual do exercício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. le Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de RS

600.000,00 (seiscentos mil reais), no Orçamento Anual do exercício de 2023, para reforço das seguintes

dotações:

Suplementacão:
09.000.00.000.0000.0.000.

09.001.o0.000.0000.0.000.
09.001.13.392.001r.2.12r.

SECRETARIA MUNICIPAT DE CUTTURA ESP. E I.AZER

SECRETARIA MUNICIPAT DE CUTTURA ESP. E I.AZER

PROMOçÃO DE EVENTOS CULTURAIS: FESTAS CULTURAIS,

FESTIVAIS, AMOSTRAS f FEIRAS CULTURAIS

3.3.90.39.00.00 68 ouTRos sERvrços DE TERcErRos - PEsSoA

JURíDICÁ

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.32o, de 17 de março de 1964, art. 43, §1e,

lll, para cobertura do crédito o referido crédito fica utilizado o recurso proveniente de Excesso de

Arrecadação, em consonância com o disposto no art.43, § 1" inciso ll da Lei 4.320/64.

Art. 3e Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional de que

trata o art. 1e desta Lei.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na dãta de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE2023
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Publicada no Diário OÍicial

lEt N. í.6ü1, DE 22 DE DE2EI|BRO DE 2023.

Altera a redaçáo do caput do Art. 90 e caput do AÍt. 93 da Lêi Municipal no 75, de 1998 e dá outras providências.

A PREFETTA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato GÍosso, usando das atribuições que lhe são confeddas por lei.

FAZ SABER OUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGAA SEGUINTE LEI:

Art. 10 O câput do tui. 90 da Lei Municipal n' 75 de 1998 passâ a ügorar com a seguintê rcdaÉo:

An. 90. A seÍvidora gestante sêé concêdkla licença corn vencimento inlegral, pelo prâzo de t80 (cento ê oitenta) dias.

An- ? O caput do Arl. 93 da Lei Municipal n' 75, dê 1998 pâssa a úgorar coÍn â seguinte redâÉo:

An- 93. Ao seÍvidor varão será concedida a licênça pâtemidade, remunerada, dê 20 (únte) dias contada da daia do pano ou, no caso de adoçáo, cofltada

até o 50 (quinio) dia da adoção.

AÍt. 30 A ârhpliação dos prazos de que trata a presênte lei seé considerada para as licenças matemidade e patêmidade concedidas à pârlir de 01 de

Janeiro de 202,t.

Art. 46 Esta Lei êntrâ êm viror na dâta de sua publicaçao.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRA PRETA.MT.

AOS VINTE E DOIS DIAS OO MÊS DE OÉZEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prcfeita Uunicipal

LEI t{" r.601, DE 22 DE DEZEIaBRO OE 2023.

Autoriza abeíturâ dê Cr&ito Adicionãl Espêcial no OÍçamenlo Anual do exe.cício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mâto Gídsso, usando dâs âtribuiçõss que lhe são confêridas por lei.

FAz SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL OECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍt. 1o Ficâ o ExecuÍvo Municipal autorizado a ab,ir Crédito Especial, no valor de R$ 600.000.00 (sêiscentos mil reais), no Orçamontô Anual do erercício

dê 2023, para reforça das seguintes dotaçóês:

Suplêmentasáo:

o9.gro.q!.000.0000.0.ü)0. SEGRETARIA ltut{lclPAL DE cULTURA ESP. E LÂ:ZER

09.001.00.000.0000.0.000- SECRETARIa uillclPAL DE CULTUR ESP. E LÂZER

o9.ooí.t3.312.0011.2.'12't. PRolloçÃo DE EvENTos CULYURÁIS: FESÍAS CULTURÀS,

FESTIVAIS, AIOSTRAS E FEIRAS CULÍURAIS

3.3.90.39.00.00 68 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 6m.0O0,0O

JURIDICA

Art. 2 Em consonância com o disposlo nâ Lei no 4.320, de 17 de março de '19ü, art. 43, §1o, lll, para cobertura do cédito o ÍeÍêrido ctáJito fica úilizado

o rec{rrso proveniente dê Excesso dê ArÍecâdaçáo, em êonsonància com o disposto no an. 43, § f inciso ll dâ Lei 4.320/&t.

Art. 3. Fica alterado o Plar|o Pluíianual, a Lei de DiretÍizês Orçamentáíias e â Lei Oíçamentária Anual para o exercício oÍçamentário ügente, nG teÍmos

do CÍédito Adicirnal dê que lrata o âÍt. l " desta Lei.

Arl. 4' Éstá Lei entrâ €m vigor na dâta de sua publicâçáo-

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA-MT.

AOS VINTE E DOIS DIAS OO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêêite unicip.l
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